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LICITATORIA: PREGÃO ELETRÔNICO N"MODALIDADE

2023.08.16.2 - SRP

v

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

RECORRENTE: BRAXPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Processo Licitatório no 2023.08.16.2-SRP,

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

traduz no registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits de

material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da rede

pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de

Educação.

DESCRTÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.
NÃo IDENTIFICAÇÃO DE MARCA.

DEFINIÇÃO NAS CARACTERÍSTICAS QUE E

ATIVIDADE DISCRICIONÁRIA DO PODER

PUBLICO, QUE LEVA EM CONTA SUAS

NECESSIDADES HABITUAIS. INTELIGÊNCIA
DO ARTS. 14 e 15, DA LEI No 8.666193- PRAZO

EQUIVOCADO PARA ENTRBGA DOS

PRODUTOS.

l. RESUMO DA IMPUGNAÇÁO.

Trata-se cle impugração interposta por BRAXPEL

DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da

pretensão reside em sua discordância quanto aos termos do instrumento

convocatório, notadamente a respeito da exigência da personalização de seus
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recipientes/caixas que serão componentes dos kits escolares, uma característica,

que segunda a empresa impugnante, não é usual de mercado.

Outro ponto questionado se refere ao prazo previsto para entrega

dos produtos, citado no item 8 do Termo de Referência, segundo a impugnante, o

fato dos itens serem personalizados e de se tratar de registro de preços, ou seja, a

aquisição será eventual, o prazo de 10 (dez) dias mostra-se inviável e exíguo, não

sendo suficiente para a licitante vencedora efetuar a personalização e entrega dos

produtos dentro do prazo.

Pede, consequentemente, alteração do instrumento convocatório

para que seja retirada a exigência de personalização dos referidos itens ou que

hapa devida justiÍicativa da descrição do objeto, bern como da dilação do prazo

para entregas dos referidos produtos.

2. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO.

A petição do inconformismo da possível licitante foi protocolada

em atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, uma vez que a data de

abertura das propostas do referido pregão eletrônico estava marcada para o dia

0410912023, e a impugnação foi protocolada no dia 2910812023, atendendo ao

prazo previsto no art. 24, do Decreto n" 10.02412019 (Regulamenta o Pregão

Eletrônico).

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira
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dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

Evidencia-se da leitura do instrumento convocatório que o

Município de Juazeiro do Norte almeja, com a licitação em tela, a contratação de

pessoas jurídicas para fornecimento de kits de material escolar aptos a atender a

necessidade dos usuários do serviço de ensino público municipal, contendo os

itens dos referidos kits características amplamente disponíveis no mercado. Tal

confirmação se dá ao constatar que o procedimento em tela foi previamente

subsidiado com cotações de preços, ratificando que existetn fornecedores para

esse tipo de produto.

Ademais, veja-se que segundo os arts. 14 e 15 da Lei de

Licitações, a Administração Pública deve fazer a devida descrição do objeto que

pretende licitar, como conclição prévia do certame:

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada

caructerizaçáo de seu objeto e indicação dos recursos

orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Afi. 15. As compras, sempl'e que possível, deverão:
(...)

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem

indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem

adquiridas em Íunção do consumo e utilização prováveis,

cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante

adequadas técnicas quantitativas de estimaçáo;
III - as condições de guarda e aÍmazenamento que não

permitam a deterioração do material.
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O ceftame está totalmente compatível com as disposições legais

supra transcritas, notadamente porque além de conter a descrição dos objetos a

serem licitados, tem-se que não houve indicação de malca.

No caso, a leivindicação da pessoa.iurídica que impugna o edital

não prospera porque, em resposta à presente [mptrgnação, a Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro, vide Ofício n" 68612023 - GAB/SEDUC

manifcstou-se expressameute pela necessidade de manutenção da

"peisonalização" dos kits que se pretende adquirir.

Segundo a Secretaria, "a distribuição do material padronizado

distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno a instituição a qual pertence,

refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu estímulo

pedagógico". Parece tratar cle uma questão de pertencimento e de influência

positiva na relação aluno, educação e escola que ler,am ao aprimoramento do

processo de ensino-aprendizado. Esse é o interesse público pertinente,

sufi cientemente esclarecido.

Com efeito, a exigência de alteração dos produtos do certame

Í'eita pela Impugnante é totalmente descabida, pois a Administração Pública,

enquanto entidade licitante, é quem sabe da sua necessidade e do interesse

público que respaldam a atuação administrativa, no caso a pretensa contratação.

Não é um terceiro, alheio às atividades do Poder Público, quem sabe o que o

Poder Público deve contratar para melhor atender aos interesses do serviço

público. Desta sorte. o intcresse público restou demonstra«lo a contento.

A contratação cm tela, além de atender aos dispositivos legais

pertinentes e regulamentos específ,r«:os do fornecimento objeto da licitação, está

embasada em diversos fatores de interesse público e de prática mercadológica,
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situações essas que verdadeiramente regem a atuação da Administração Pública,

não o interesse específico de urn ou outro licitante que almeja contratar com o

Poder Público, mas quer fazê-lo,sob seus próprios termos, desconsiderando que o

N4unicípio de Juazeiro do Norte precisa atender ao interesse social, em especial,

no caso, seu corpo discente.

É cediço que um dos propósitos basilares clos processos

licitatórios e o alcance da maior vantajosiclade para a Administração Pública.

Essa vantajosidade não se restringe à proposta que apresentar o menor preço, mas

sim a um rol de exigências de habilitação, de ordem técnica, jurídica e,

obviamente, fi nanceira.

Assim, o instrumento convocatório dessa licitação prevê

condições de participação e de clisputa que viatlilizem ao órgão licitante receber

propostas de ernpresas que dispoúam dos equipamentos que atendem aos

requisitos mínimos estabelecidos pelo Poder Público.

Outrossim, o Íàto de as exigências editalícias do processo em

epígrafe não poderem ser atendidas pela Impugnante não implica a restrição da

competitiviclade. O edital não é feito para se amoldar ao ittteresse da

Licitantc/Impugnante, mas para atender ao interesse púbtico.

Não se olvide que um clos princípios norteadores da atuação do

administrador público é o cla supremaoia do interesse público sobre o privado.

Referido princípio inviabiliza que sejam retiradas ou modiÍicadas exigências

editalícias que atendem às necessidades do órgão licitante e da própria população

beneficiária do serviço que se pretende proporcionar para viabilizar a

participação da Licitante. Quem conhece as necessidades do serviço público e,

portanto, elabora o edital é a Aclministração Pública, trão a Impugnante.
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Em verdade, caso se acate as alegações contidas na Impugnação,

estar-se-ia direcionando a licitação para atender os interesses da Impugnante, o

que eivaria todo o proccsso cle nulidade. O Tribunal de Contas da União (TCU),

inclusive, já se posicionou neste sentido:

A descrição do objeto de forrna a atender às necessidades

específicas da entidade promotora do certame não
configura direcionamento da licitação, mormente quando

não há no edital a indicação de marca especíÍica e quando
se veriÍica no mercado a existência de outros modelos que

poderiam atender completamente as especificações
descritas no edital".
(TCU, Acórdão n'2.82912015 - Plenario).

Destafte, não assiste razão à Licitante autora da impugnação,

porquanto ioi devidamente demonstrado o interesse público que justifica a

contratação e a definição do objeto.

3.I. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS.

Quanto ao questionarnento a respeito do prazo de entrega dos produtos,

em resposta à presente Irnpugnaçáo, a Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro, vide Oficio n" 68612023 -- GAB/SEDUC manif-estou-sc expressamente

pela alteração do pra:zo, estendendo-o pal'a 45 (quarenta e cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de compra, visto reconheccr o equívoco ocorrido na

determinação do prazo anteriorntente estipulado.



lq\
.\

v

ffiSã&$}ffi W{iiit **:;, §"§Á

ffi ffi ffi ff ffi §Y[,§ ffiÂ M L* $,Í H#H pÂ fl* §.":,*. i',*4,,,&,W$í § $A# L]# ru # #q'fl r;,

#ffi ffi# r WW .ffiW e.ffi$ff tr1 í;1{3#.*"- ã.ê

4. DA CONCI,USÃO.

Ante todo o acima exposto, dá-se procedência em parte à

Impugnação Íbrmr.rlada, no que tange à necessidade de dilação do prazo de

entrega dos produtos.

Tendo e vista o julgamento de impugnação ora reahz,ado, cont

ap.ontàmenlo da necessidade cle alteração no instrurnento convocatório, após as

mudanças citadas há de ser republicado o instrumento convocatório com oferta

do rnesmo prazo inicialmente conferido, nos termos do art. 21, §4", da Lei no

8.666t93.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido

Juazeiro clo Norte, 05 de setembro de 2023.

Pregoeira
de Sousa
do Município

A ENTPRESA
tsRAXPBL DISTRIBUIDORA LTDA
CNP.I: 02.91 L9A7 I 0001-23
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MODALIDADE

2023.08.16.2 - SRP

LICITATORIA: PREGÃO ELETRÔNICO N"

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

RECORRENTE: S A F.REITAS ARTIGOS DE ESCRITORIO LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Processo Licitatório no 2023.08.16.2-SRP,

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

tradvz no registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits de

material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da rede

pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de

Educação.

ESCLARECIMENTOS ACERCA DO

RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.

REQUISITOS MÍNIMOS ATENDIDOS PELO
EDITAL CONVOCATORIO. PRAZO

EQUIVOCADO PARA ENTREGA DOS

PRODUTOS.

l. RESUMO DA IMPUGNAÇÃO.

'['rata-se de impugração interposta por S A FRBITAS

ARTIGOS DE ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo

objeto da pretensão reside em sua discordância quanto aos termos do instrumento

convocatório, referente ao prazo previsto para entrega dos produtos, citado no

item 8 do Termo de Referência, segundo a impugnante, o fato dos itens serem

personalizados, o prazo de 10 (dez) dias mostra-se inviável e exíguo, não sendo

,ri1!-, : r-r..!r::Ái. ji.i,i,ll*:t"t,:L"il::'::l:t1..{*.11..,-r. l.tt
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suficiente para a licitante vencedora efetuar a personalização e entrega dos

produtos dentro do prazo.

Pede, consequentemente, alteração do instrumento convocatório

para que haja dilação do prazo para entregas dos referidos produtos e que seja

esclarecida as condições de entrega dos produtos que compõe o kit escolar, se

ocorrerá através de caixas individualizadas ou à granel.

2. D AADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

A petição do inconformismo da possível licitante foi protocolada

em atenção a<l requisito extrínseco da tempestividade, uma vez que a data de

abertura das propostas do referido pregão eletrônico estava marcada para o dia

0410912023, e a impugnação foi protocolada no dia 2910812023, atendendo ao

prazo previsto no art. 24, do Decreto n" 10.02412019 (Regulamenta o Pregão

Eletrônico).

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecen<lo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualiÍicação econômico-financeira

dos licitantes; forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

iicitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.
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Evidencia-se da leitura do instrumento convocatório que o

Município de Juazeiro do Norte almeja, com a licitação em tela, a contratação de

pessoas jurídicas para fornecimento de kits de material escolar aptos a atender a

necessidade dos usuários do serviço de ensino público municipal, contendo os

itens dos referidos kits características amplamente disponíveis no mercado. Tal

confirmação se dá ao constatar que o procedimento em tela foi previamente

subsicliado com cotações de preços, ratiÍicando que existem fornecedores para

esse tipo de produto.

Ademais, veja-se que segundo os arts. 14 e 15 da Lei de

Licitações, a Administração Pública deve fazer a devida descrição do objeto que

pretende licitar, como condição prévia do certame:

Art. 14. Nenhuma compra será feita senr a adequada caracterização de seu

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
(...)

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a scr adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que
possivel, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e arnrazenamento que não permitam a

deterioração do material.

O certame está totalmente compatível com as disposições legais

supra transcritas, notadamente porque além de conter a descrição dos objetos a

serem licitados, tem-se que não houve indicação de marca.

No caso, ern resposta à presente hnpugnação, a Secretaria de

Educação do Município de Iuazeto, vide Ofício n" 68612023 - GAB/SEDUC

manifestou-se expressamente pela necessidade de manutenção da

"personalização" dos kits que se pretende adquirir.

':'"1..i.'. Vi i:t ti'|, ji.ii* [:{tttLi!{}l lt]ll,t;:,t;â1,fi Çr\,, ili
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Segundo a Secretaria, "a distribuição do material padronizado

distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno a instituição a qual pertence,

refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu estímulo

pedagógico". Parece tratar de uma questão de pertencitnento e de influência

positiva na relação aluno, educação e escola que levanr ao aprimoramento do

processo de ensino-aprendizado. Esse é o interesse público pertinente,

sufi cientemente esclarecido.

Com efeito, pela necessidade de personalização dos itens que

irão compor os kits escolares, a Secretaria entende razoâvel estender o prazo de

entrega paru 45 (quarenta e cinco) dias a contar da ordern de compra, prazo este

considerado razoável e suficiente, não sendo necessario estender para 60

(sessenta) dias conforme sugestiona a impugnante.

3.1. DAS CONErÇOES Dn RECEBTMENTO DOS PRODUTOS.

Quanto ao questionamcnto a respeito das condições de recebimento dos

produtos, em resposta à presente Impugnação, a Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro, vide Ofício n" 68612023 - GAB/SEDUC manifestou-se

expressamente que "os produtos deverão ser entregues separadamente por item,

não sendo necessário o acondicionamento por kit, pois levando ent consideração

e Ciferença do kit para cada ano escolar, esta secretaria fará a separaçdo dos

mesmos. Dessa forma, a exigência referente à entrega é de que os produtos

sejam entregues em caixas, pacotes ou outro tipo de rnaterial que garanta a sua

qualidade durante o transporte. Reiteramos, cada item deve ser entre.gue

separadamente. Por exeruplo, o item tinta guache deve ser entregue em

pacote/caixa separadamente dos denmis itens licitados.. Orienta-se que cada
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caixa/pacote traga em local visível a descriçdo do iteru coníorme consta no

edital ".

4. DA coNCLUSÃo.

Ante todo o acima exposto, dá-se procedôncia em parte à

Impugnação formulada, no que tange à necessidade de dilação do prazo de

entrega dos produtos, porém, fica estendido para 45 (quarenta e cinco) dias.

Tendo e vista o julgamento de impugnação ora realizado, com

apontamento da necessidade de alteração no instrumento convocatório, após as

mudanças citadas há de ser republicado o instrumento convocatório com oferta

do mesmo prazo ini«;ialmente conferido, nos termos do art. 21, §4", da Lei no

8.666193.

Sem mais argumentos, é o quarÍo decidido.

Juazeiro do Norte, 05 de setembro de 2023.

Sousa
Pregoeira Oficial do Município

A BMPRESA
S A F'REITAS ARTIGOS DE ESCRITORIO I,TDA
CNP.I: 48.547 .67710001-70
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PREZADO SENHOR

FRANCtsco HÉlto alves DA stLVA
secRErÁnro M uNtctpAL DE ADMtNtsrneçÃo

PREZADO SENHOR

MARCOS WESLEY LEITE TAVARES
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JUAZEIRO DO NORTE, 31 DE AGOSTO DE 2023.
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ASSUNTO: RESPOSTA n rUeue ruRçôes.

PREZADOS SENHORES,

CUMPRIMENTANDO-OS CORDIALMENTE, VENHO pOR ME|O DESTE, COM BASE NAS tMpUGNAÇôeS
APRESENTADAS PELAS EMPRESAS BRAXPET DISTRIBUIDORA ITDA E S A FREITAS ARTIGoS oT TscRTóRIo ITDA,
APRESENTAR, ABAIXO, AS RESPOSTAS E AS DEVIDAS TOMADAS OE OCCISÃO REFERENTES AO PNEEÃO EIrrNÔruICO
Ne 2023.08.16.2sRP, cuJo oBJETo É o Rectsrno DE pREços eARA FUTuRAs E EVENTUAI5 neurgçõrs DE Ktrs
DE MATERIAI ESCOIAR, PERSONATIZADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOs AtUNoS DA REDE pÚaI|ca
EDE ENSTNO DE JUAZETRO DO NORTE/CE.

euANTo À rrueueruaçÃo oa BRAxeEL DtsrRrBUlDoRA LTDA:

REFERENTE AO PRAZO DE ENTREGA, ESTE DEVE SER ALTERADO PARA 45 DIAS, POIS ENTENDEMOS QUE UM PRAZO
DE 10 DIAS É ExtRrrua E INEQUIvocAMENTE cuRTo, LEVANDo EM coNstDEnnÇÃo A pERSoNALtzaçÃo DE trENS
E/ou DA EMBALAGEM urutrÁRta DE CADA lrEM LlctrADo. REFERENTe À nleeaçÃo DE euE os pRoDUTos sÃo
DE LUXO, É ttuponrRruTE RESSALTAR QUE ruÃo rxrsrE uMA pRotBtçÃo exnlíctrA eARA a lrctraçÃo oe
PRoDUToS PERSoNALIZADoS EM NENHUMA lee tsuçÃo VTGENTE. o ED|TAL ESTABELECE cntrÉRros oBJETtvos
PARA A ser-rçÃo Do FORNECEDOR, TAts coMo pREÇo, euALtDADE E coNFoRMtDADE coM AS ESpECtFtcaçÕes
rÉcrutcas. lsso GARANTE QUE A EScoLHA Do FoRNEcEoon senÁ FEtrA DE FoRMA TRANSpARENTE E BASEADA
rv cRttÉRros cLARos. os pRoDUTos EM euesrÃo sÃo rtErrts AMpLAMENTE ulLtzADos EM ATtvtDADES
EDUcAcloNAls. ELES ttÃo pooev sER coNSIDERADoS IrENS DE LUxo, MAS stM MATERtAts CoMUNS E

ESSENcÍAls PARA A neRltzAçÃo DE DlvERsAs ATIvIDADES PEDAGoGtcAS. A REALtzAçÃo oe pnecÃo etrrRôrurco
PRoMovE A coMPETlÇÃo erurne FORNECEDoRES, o QUE TENDE A REDU71R os pREÇos E BENEFtctAR A
ADMINISTRAçÃo eÚaltca. sE HouvERev vÁRtas EMpRESAS TNTERESSADAS EM FoRNECER ESSES pRoDUTos,
lsso lNDlcA QUE A MODALIDADE Oe pRreÃO É aoEQuADA. A UnUZeçÃO OO pnreÃo rlrrnôrurco É

CoNHECIDA POR PROPORCIONAR ECONOMIA PARA A ADMTNTSTRAçÃO eÚAltCa, uMA vEz QUE ESTTMULA A
coMPETITIVIDADE ENTRE OS LICITANTES E FAVORECE e OerrruçÃo Dos MELHORES PREÇOS. alÉVt oo ASpEcTo
ecoruÔvtco, É trupoRtANTE coNslDEnRn o canÁren proaeóGtco E tNcLUStvo DESSES MATERtAts, euE sÃo
FREQUENTEMENTE UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA REDE pÚSLTCA DE ENSTNO MUNtCtpAL. n aqursrçÃo or
PRODUTOS DE QUALIDADE CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO DESSAS ATIVIDADES. A SECRETARIA
MUNICIPAL oe roucaçÂo, No sEU PAPEL DE GESToR Do ENStNo púBLtco, ENTENDE euE DEVE coNTRtBUtR
coM o PRocESso coruríruuo DE MELHORIA NA EDUCAçÃo. nana tsso, DEVE pRopoRctoNAR TUDS euE FoR
possívrl PARA vlABlLlzAR A exrcuçÃo DAS ATrvrDAors peoReóGtcAs, MolvAR E pRopoRctoNAR A
vRlontzaçÃo Dos ALUNos, FAVoRECENDo uM sENTTMENTo DE pERTENCIMENTo Ao GRUpo soctAL,
FUNDAMENTAL PARA O DESENVOLVIMENTO PSICOSSOCIAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. NESSE CONTEXTO,
ACREDITA-SE QUE O KIT DE MATERIAL ESCOLAR FAZ PARTE DESSE PROCESSO, JÁ QUE CONTRIBUI PARA QUE OS
ALUNOS POSSAM REALIZAR AS ATIVIDADES E TAREFAS TANTO DA ESCOLA QUANTO DE CASA, AUXILIANDO ASSIM
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NA ApRENDIzAGEM. vtsro euE os ALUNos ruÃo otspÕrM DE AMPLAs cottotçÔes PARA RQutstçÃo oos

MATERtAts rurcrssÁRros eARA EXEcuÇÃo oas TAREFAS, o Ktr sE ToRNA FERRAMENTA truotsperusÁvEL E DE

GRANDE tlponrÂructA E vALoR pARA euEM o REcEBE, o euE JUSTtFtcA ESSA ESPEclFtcaçÃo Do oBJETo

coNTENDo trENS coM EMBALAGENS pERSoNALTzADAS. DESSA FoRMA, A DtsrRtautçÃo Do MATERIAL

pADRoNtzADo DIsINGUE E, Ao MESMo rEMpo, TNTEGRA o ALUNo À trusrtrutçÃo a Qunr PERTENCE,

REFLETTNDo No coMpoRTAMENTo, NA TDENTTDADE E No sEU ESTIMULo pEoaeóe tco. ttÃo uÁ R uEcrsstoRoe

DE APRESENTAR MARCAS QUANDO SE TRATA DE ITENS OS QUAIS A PROPRIA EMPRESA QUE SE SAGRE

vENcEDoRA poornÁ ApRESENTAR MARcA pRopRtA. alÉru otsso, No QUE sE REFER Aos IrENS DE uso PELA

cRtANÇA (Gtz DE cERA, TINA GUAcHE, ETc.), A pERSoNALIzAçÃo trtÃo É oo ttevt, MAS slM DA EMBALAGEM Do

ITEM, PODENDO O FORNECEDOR ADQUIRIR OS MATERIAIS DIRETAMENTE NO FABRICANTE E EMBALAR OS

MESMOS NO NAS EMBALAGENS CONFORME MODELO EM ANEXO. PELO EXPOSTO, TODOS OS ITENS PODEM SER

ENCoNTRADoS EM eRÁrtcas, LoJAS DE MATERIAL otoÁrtco E EScoLAR, DENTRE ourRAS, DEVENDO sER

ENTREGUES EM EMBALAGEM coNFoRME MoDELo ANEXo. ruÃo HÁ DESCUMPRIMENTo Aos pRtrucíptos

clrADos, ExATAMENTE pELo FATo DE euE ToDos os pRoDUTos sÃo or rÁctl acrsso PARA coMPRA ou

corurrcçÃo euANDo sE TRATA DE cADERNos, ruÁscaRls, GARRAFAS, DENTRE ourRos. PoRTANTO, coM BASE

NA coNFoRMtDADE coM A leetsuçÃo vIGENTE, NA NATUREZA Dos PRoDUToS ru QuesrÃo E NA

enorvoçÃo DA coMpETtçÃo r ECoNoMtA eARA A ADMINTsTRAçÃo eúer-tca, É possívEl JUSTIFIcAR A

uaruurrruçÃo DA LtctTAÇÃO rrrn MoDAL|DADT pneeÃo ElerRÔNco, MESMo QUE TENHAM EMBALAGENS

PERSONALIZADAS CONFORME MODELOS ESPECIFICADOS NO EDITAL.

euANTo A rMpuGNAÇÃo oa s A FREITAS ARTlGos or rscRrónlo trDA:

REFERENTE AO PRAZO DE ENTREGA, ESTE DEVE SER ALTERADO PARA 45 DIAS, POIS ENTENDEMOS QUE UM PRAZO

DE 10 DIAS É ExrRerul E tNEeutvocAMENTE cuRTo, LEVANDo EM coNslDEnaÇÃo A PERSoNALtzaÇÃo DE IrENS

E/ou DA EMBALAGEM urutrÁRra DE cADA trEM LrcrrADo. REFERENTe À ronvl DE ENTREGA, os PRoDUToS

oevEnÃo sER ENTREGUES SEpARADAMENTE poR ITEM, trrÃo sEtrtoo rurcEssÁRto o ACoNDICIONAMENTO PoR

Ktr, pots LEVANDo EM coNstDEnaÇÃo A DIFERENÇA Do Ktr eARA cADA ANo EScoLAR, ESTA sEcRETARIA ranÁ a

srennaçÃo Dos MESMos. DESSA FoRMA, R exteÊncrR REFERENTE À erurRrea É or QUE os PRoDUToS sEJAM

ENTREGUES EM CAIXAS, PACOTES OU OUTRO TIPO DE MATERIAL QUE GARANTA A SUA QUALIDADE DURANTE O

TRANSPORTE. REITERAMOS, CADA ITEM DEVE SER ENTREGUE SEPARADAMENTE. POR EXEMPLO, O ITEM TINTA

GUACHE DEVE SER ENTREGUE EM PACOTE/CAIXA SEPARADADAMENTE DOS DEMAIS ITENS LICITADOS. ORIENTA.SE

euE 6ADA cAtxA/pAcorE TRAGA EM LocAL vísrvrl R oescntÇÃo Do trEM coNFoRME coNSTA No EDlrAL.

SEM MAIS PARA O MOMENTO, E CERTO DE SER PRONTAMENTE ATENDIDA, RENOVO PROTESTO DE ELEVADA

ESTTMA E DrsrNTA colrtstoeneçÃo.

ATENCIOSAMENTE

A
I

\.
PERGENTTNA to*ffiro*DrM .ATUNDA

secnErÁRrn oE ÉíucaÇÃo MUNtctPAL
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